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Município de Riqu eza

PUBLTcADo No orÁnro oFrcrAL

oos wumrcÍpros EM

05,01 ,&,ü
CFE. LE] MUNIC]PAL 0826/2020 .

Advogada

DECRETO No 464L, DE 04 DE ABRITJ DE 2023.

orspôs soBRE poNto FAcur.EATrvo E DÁ ourRÀs
PROVIDENCIÀS.

RENÀLDO MUELLER, Prefeito de Riqueza, Estado
de Santa Catarina, usando das atribuições que
the confere o Artigo 64, VfI/ da Lei Orgânica
Municipal e,

CONSIDERjANDO: que a Semana Santa é uma
tradição religÍosa que cel-ebra a paixão I a morte e
a ressurreição de Jesus Cristo e que a Páscoa que ocorre no domingo.

DECRETA:

Art. 1" Fica Decretado Ponto Facultativo nas repart.ições publica-s
municipais na Quinta-feira, 06 de abril. de 2023, véspera do feriacio
nacional- de sexta-feira da Paixão, das 13h3Omin às 17h3omin.

Àrt'. 2o O expediente será normal-izaclo a partir do dia 10 de abril de
2023 (segunda-feira) , a partir das 07h45min, na Sede Administrat.iva e
nos demais órgãos.

Art,.3o As despesas decorrentes da aplicação do presente Decret.o
co::rerão à conta do Orçamento Municipal vigente.

Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na sua data de publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrá::io.

Riqueza/SC, 04 de abril de 2023.

Pre fe i o de Riqueza

LANZA

Rua João N(ari, 55 - Cenrro - CEP: 89.895-000 - Riqueza-- SC.
CNPJ/MF: 95.988.309/000 1 -48

Fone/Fax (0xx49) 367 5-3200 - E-mail; juridico@riqueza.sc.gov.br


